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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ

PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DE CONSUMIDOR DE MARACANAÚ

PROCESSO FA. n' 24.01.(IS64.(XJI.(XXIS+301

DESPACHO

R.h.,

in-\
Considerando o teor às fls. 09 à 11 encaminho ao setor jurídico os autos do processo

administrativo em epígrafe, determinação e demais atos que entender necessários.

Cumpra-se.

Expedientes necessários.

Maracanaú, 11 de fevereiro de 2025.
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Luana

Administrativo
Procon Maracanaú

Rua 4, N'> 370, Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP 61.900-350.
E-mail: procon(@maracanau.ce.gov.br
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GOVERNO MUNICIPÂL DE MÂRACÂNÂÚ
PROGRÂMÂ MUNICIPÂL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

F.A. No: ao loS 6« m L oôo 33 3 o 1

MANIFESTAÇÃO DO CONSUMIDOR(A):

Compareceu a este órgão Municipal de Defesa do Consumidor oCa) reclamante do
procedimento supracitado e em cumprimento às determinações de fls. Apresenta a
seguinte rnanifestação :

%01

Reclamatüe: lhAb lo:ruI. ._ SM71eS á JM Data : taJ (ELf A
CONCLUSÃO

Vistas à diretoria executiv8 para análise e determinação.

Maracanaú, 4 2 de feder 67 \ U de aa:

LVchq #obBI M/es
Servidor do PROCON

Rua 04, N'> 370, Jereissati 1, fVlaracanaú -CE, CEP 61.900-350.
E-mail: procon@maracanau.cc.gov.br


